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Aos três dias do mês de março de 2011, às 14h00min deu-se início à Reunião Ordinária do 1 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no Auditório do Centro de 2 

Assistência Social, Avenida Juscelino Kubitschek, 2896. A reunião contou com a presença dos 3 

Conselheiros e demais integrantes da sociedade, conforme se segue: Os conselheiros titulares: 4 

Silmeri Patrícia Rossi Patrícia Rossi; Patrícia Grassano Pedalino; Antonio Irineu Barrinuevo; 5 

Ângela Maria Güener Lima Dorival Aparecido de Santana; Jéferson Aparício Feliciano; Marcelle 6 

Diório de Souza; Sérgio de Souza Barbosa; Janaina Lopes de Melo; Silvia Helena da Cruz Alves 7 

dos Santos; Edna Sheel; Edegar Marandola; Cirlene Maria Ferreira Fonseca; Mara Safadi 8 

Maricato. Compareceram os conselheiros suplentes: Nilcéia Vertuan.  Justificaram ausência: 9 

Ana Cláudia Vieira Martins; Jaqueline Marçal Micali.  Registraram presença: Layla Yuri M. 10 

Oliveira (MP); Margareth Moratti (ACEB/CEDAC); Rosangela Portella (ALFA); Márcia Paiva 11 

(EPESMEL); Ângela Prates (LBV); Maria Inês Louro (DPSE); Magali Batista de Almeida (Núcleo 12 

Espírita Irmã Sheila); Gustavo Rodrigues Marconi (Clube Aventureiros do Amanhecer); Lígia 13 

Maria Fuganti Fedricg (EUROBASE); Fabiana dos Santos Cardoso (EPESMEL); Ana Paula da Silva 14 

(EPESMEL) Presidente Silmeri Patrícia Rossi inicia os trabalhos, saudando a todos e lendo a 15 

pauta do dia: 1. Aprovação das atas antigas dias: 23/06/2010 e 15/07/2010; 2. 16 

Aprovação da ata da última reunião dia: 17/02/2011; 3. Explanação da Diretoria de 17 

Proteção Social; 4. Relato das Comissões do CMDCA; 5. Relato das Comissões da 18 

VIII Conferencia; 6. Composição da Comissão de conferencia de documentação do 19 

CMDCA. A presidente Silmeri solicita a exclusão do item três da pauta, uma vez que 20 

foi justificado pela Diretora de Proteção Social da Secretaria de Assistência, Sra. Edna, 21 

a ausência à reunião por motivos pessoais. Aprovada a pauta por unanimidade, com 22 

exclusão do item três. Deu-se prosseguimento à discussão dos assuntos da pauta pela 23 

Presidente Silmeri Patrícia Rossi. 1. Aprovação das atas antigas dias: 23/06/2010 e 24 

15/07; Questionado aos presentes se haviam alterações ou questionamentos acerca das 25 

atas, foram assim aprovadas: aprovada sem alteração a ata do dia 22/06, com duas 26 

abstenções. Ata do dia 15/07/2010, aprovada com uma abstenção. Aprovação da ata 27 

da última reunião dia: 17/02/2011. Mara Maricato pede a inclusão de sua fala, no 28 

início da reunião, fala esta aprovada inclusão à linha 25 como se segue: que a 29 

Conselheira Ana Cláudia na última reunião do Conselho, e na ausência à reunião da 30 

Conselheira Mara Maricato, por motivo de necessidade urgente do seu departamento na 31 
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Prefeitura, a Conselheira Ana Cláudia falou aos presentes que esta Conselheira não 32 

realizava as atas do Conselho, que havia sido combinado entre a Conselheira Ana 33 

Cláudia e a Conselheira Mara Maricato uma alternância de elaboração de atas, mas que 34 

Mara Maricato não cumpria. Mara coloca que estas alegações não são verdadeiras, pois 35 

foi feita a verificação e foram somente 3 atas a mais que a Conselheira Ana Cláudia 36 

elaborou, justifica ainda que sempre participou das reuniões. Colocado em votação a 37 

Ata foi aprovada com três abstenções, na íntegra com as inclusões acima mencionadas; 38 

3. Relato das Comissões do CMDCA. Comissão de Cadastro: Cirlene Maria Ferreira 39 

Fonseca coloca que na última reunião ficou pactuado que a entidade Faça Uma Criança 40 

Feliz, que tinha uma agenda com a comissão de Cadastro trabalhasse para orientações a 41 

cerca do registro do serviço de convivência. Informa, no entanto que os representantes 42 

da Entidade não compareceram; que a comissão tem uma pendência com relação à 43 

entidade Comunicar e Crescer, informa ainda que foi feito uma consulta ao CEDCA 44 

para esclarecimentos das dúvidas a respeito da concessão de registro à entidade, tendo 45 

em vista que é cobrada mensalidade das crianças; que a entidade COL está com o 46 

registro vencido e que foi solicitada pela entidade a prorrogação do prazo, a comissão 47 

informará a entidade para que cumpram o disposto na resolução 42/2006, artigo 16 do 48 

CMDCA; Cirlene coloca ainda que para a Conferência Municipal a listagem de 49 

registros deve estar de acordo, e que será necessário um mutirão para revisão dos 50 

registros antes da Conferencia, onde serão verificadas todas as pastas e cadastros, esta 51 

revisão visa também atender ao Estatuto da Criança e Adolescente para refazer a 52 

checagem e novas vistorias, a fim de informar ao Judiciário; Cirlene pede que seja 53 

expedida uma resolução para definir novos prazos de avaliação do cadastro, tendo em 54 

vista que por força da conferencia e eleição pode haver uma demanda excessiva de 55 

cadastros que pode dificultar os prazos usuais; Relato da Comissão das Eleições do 56 

Conselho Tutelar: Nilcéia Vertuan coloca que no dia 15 de março será necessária a 57 

presença de todos conselheiros por todo o dia, para o recebimento da documentação dos 58 

inscritos no processo seletivo dos Conselhos Tutelares. A Secretaria de Gestão informa 59 

que neste dia será apenas o recebimento de documentação e que a homologação deve 60 

ser feita pelo CMDCA; Deliberação: os Conselheiros do CMDCA governamentais e 61 

não governamentais deverão se organizar em duas equipes para atender a demanda 62 
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durante todo o dia: um grupo das 08h00min às 12h30min horas e outro grupo das 63 

12h30min às 17h00min. Relato da Comissão de Fundo: Apresentado projeto pelo 64 

Centro de Promoção do Menor, Nossa Senhora das Graças – CEI Nice Rocha Cabral – 65 

parecer da comissão é de que o Projeto possa ser aprovado; material de consumo e 66 

investimento – diretoria financeira deve apenas certificar-se do valor apresentado. 67 

Deliberação: Aprovado projeto pelo CMDCA com a ressalva da checagem acerca do 68 

valor. Caso esteja em conformidade com o valor existente, fica desde já aprovado; 69 

Reforma de Casa Abrigo do Santiago – a Prefeitura, através da secretaria de assistência 70 

apresentou Projeto ao FMDCA solicitando o valor de R$10.000,00 para reformas na 71 

Casa Abrigo; explica o servidor Alexandro, que a verba capital de construção para 2010 72 

é de 30 mil reais para 2010, porém a reforma não foi executada no referido ano, sendo 73 

necessário para 2011 recorrer ao Fundo. Neste momento inicia-se uma discussão acerca 74 

das destinações do Fundo, para que se avalie se o FMDCA pode financiar projetos do 75 

Governo Municipal. Maria Inês representante da Diretoria de Alta Complexidade 76 

informa que a Casa Abrigo está numa casa alugada, porque a casa de propriedade da 77 

Prefeitura oferece riscos às crianças, por isso foi interdita. O contrato de locação da 78 

atual casa se encerra em abril, e já se sabe que o proprietário vai pedir o imóvel. A Casa 79 

Abrigo atende 12 metas, ou seja, 12 crianças. Segundo os representantes da Secretaria 80 

Municipal de Assistência Social a complementação do recurso só pode vir através do 81 

Fundo. Alexandro da Gerência de Apoio e Manutenção coloca que o processo para 82 

reforma da casa de propriedade do Município, começou no meio do ano passado, porém 83 

no ano passado não tinha o recurso de 70 mil reais preço dado por construtores em 84 

orçamento na época. Informa ainda que o processo de reforma foi pedido à secretaria de 85 

Obras, porém o edital de licitação deu deserto e que portanto, não há como reabrir o 86 

edital. Silmeri coloca que o CMDCA reconhece a importância do Projeto, mas que foi 87 

definido anteriormente que o recurso do FMDCA seria aplicado aos CEIS, conforme 88 

edital já publicado este ano, e em um segundo momento para as Entidades de 89 

Profissionalização, que estão com seus valores defasados há longa data. Servidores da 90 

secretaria informam que suplementação da fonte mil e a dotação do Fundo são como um 91 

superávit; também comentam da urgência desta solicitação. Maria Inês informa que 92 

entende a reflexão do CMDCA e que se não for aprovado que se o Conselho não 93 
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aprovar estas crianças não vão ter para onde ir; Sérgio coloca que, além disso, a 94 

Prefeitura deve se ater aos prazos, que hoje um Projeto de Entidade relativo ao FMDCA 95 

na prefeitura leva seis meses para tramitar, e quando se trata de obras um ano; Mara 96 

Maricato e Marcelle Diorio colocam que os servidores estão aqui apenas esclarecendo e 97 

não colocando uma posição pessoal; Deliberação: o Município deve se pronunciar 98 

porque foi solicitado o dinheiro no valor de 10 mil reais ao  FMDCA, se não haveria 99 

possibilidade ou alternativas referentes à dotação orçamentária na “fonte 1.000” e 100 

também será oficializado à secretaria de assistência a necessidade de parecer da 101 

Procuradoria do Município sobre a legalidade de repasse do FMDCA para entidade 102 

governamental. Informes: apenas a titulo de informe a Comissão de Fundo coloca que a 103 

CEFIL quando elaborou seu projeto não observou o prazo de seis meses para execução 104 

e que o convênio se encerrou com apenas um mês, deverão devolver valores e 105 

reapresentar projeto; Gustavo Marconi, Clube dos Aventureiros do Amanhecer, vem 106 

divulgar um trabalho do COMPAZ (Conselho Municipal da Paz), trata-se da Semana da 107 

Paz que acontecerá nos dias 19 a 23 de setembro e encerrará com abraço no Lago Igapó 108 

II, todos estão convidados a comparecer neste evento, também o COMPAZ, iniciará 109 

uma campanha que visa o desarmamento das armas de brinquedo para as crianças, com 110 

blitz nas lojas que vendem brinquedos na cidade, pois existe uma lei Municipal que 111 

proíbe a venda de armas de brinquedo em Londrina, serão realizadas também palestras 112 

nas escolas, o objetivo é que as entidades criem seus projetos de Educadores pela Paz no 113 

site www.londrinapazeando.org.br tem toda a programação. Marcelle faz o relato da 114 

Comissão da Conferencia informando que foi ligado para o CONANDA, e a informação 115 

é de que ainda não se deliberou sobre as conferencias estaduais e municipais, porém já 116 

foi adiantado que as Conferencias Nacionais acontecerão a cada três anos, será 117 

necessário aguardar a reunião do dia 17 de março para deliberar sobre conferencia em 118 

Londrina. Deliberação: aguardar reunião do dia 17 de março. Nada mais havendo a ser 119 

tratado, deu-se por encerrada a reunião e para constar eu, Patrícia Grassano Pedalino, 120 

secretariei a reunião e lavrei a presente ata. 121 


